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PORTARIA NO 188. DE 23 DE ABRIL DE 2021.

Concede férias à Conselheira Tutelar e
dá outras providências,

ALAIR CEMIN, Prefeito Municipal de Demrbadas, Estado
do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que the são conferidas pela
Legislação vigente, offi especial ao inciso I do art. 50 da lei municipal no

1.13912015, que dispõe sobre a Política Municipal de Proteção aos Direitos da
Criança e do Adolescente, sobre o Conselho Municipal dos Direitos da Criança
e do Adolescente, sobre o Conselho Tutelar, cria o Fundo Municipal dos
Direitos da Criança é clo Adolescente, o Sistema Muàiôipiál.lde Atendimento
Socioeducativo e dá outras providências,

CONCEDE

A Conselheira Tutelar, NILSIANE DE FATIMA
RANNow CHIELE, 30 (trinta) dias de ferias, a contar z6 d:9,ab.1il a q qg

*3io d.e ,2021, referente ao período aquisitivo de 0210112020 a 0ll}ll2)21, ôor.n

acréscimo de um terço sobre a remuneraçáo mensal.j..
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âbril de 2021.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Denubadas, aos 23 de

Prefeito Municipal
ãir Cemin' ' ,

VISITÀS DE QUINTÀS-TIIRAS Â SU}UNDÀS

-


